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DECRETO Nº 7.314, DE 16 DE SETEMBRO DE 2024. 

 
 

Exonera servidora do cargo de 
provimento efetivo. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas por lei, e atendendo requerimento da 
servidora protocolado no Departamento de Recursos Humanos sob n°5864/2024, 
de 13/9/2024, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a partir de 17 de setembro de 2024, a servidora 
pública GISELE FATIMA RIOS DOS SANTOS, do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, do quadro de pessoal deste Município, nomeada em 2 de maio de 
2019, através do Decreto n° 5.618/2019. 
 
Art. 2° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação oficial. 
 
Paço Municipal Alfredo Paschoal Ruaro, 16 de setembro de 2024. 
  

 
 
 
 
                                                                           Laurindo   Sperotto 
                                                                           Prefeito de Céu Azul 
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PORTARIA Nº 265, DE 16 DE SETEMBRO DE 2024. 

 
 

Dá nova redação a dispositivos da 
Portaria n°074, de 10 de abril de 2024. 

  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, 
 
CONSIDERANDO a Portaria n°074, de 10 de abril de 2024, que Designa Comissão Especial 
Setorial e Comissão Geral para reformulação das Leis n°617/2007 e n°623/2007, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Altera o inciso I, do art. 1° da Portaria n°074, de 10 de abril de 2024, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 1° ............................................... 
 
I – Departamento Jurídico: Leandro Bonatto Dall’Asta, Alexandre Vanin Justo e 
Danielli Cristine Lourenço Camargo; 
 
......................................................... 
 

Art. 2° Fica alterado o art. 3° da Portaria n°074/2024, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

Art. 3° A comissão setorial terá o prazo de 30 dias, contados a partir de 16 de 
setembro de 2024, para analisar e encaminhar o relatório com os apontamentos 
para a comissão geral, a qual terá o prazo de 60 dias para examinar os relatórios e 
dar andamento ao processo de alteração das leis. 
 
........................................................ 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação oficial.  
 
Paço Municipal Alfredo Paschoal Ruaro, 16r de setembro de 2024. 
 
 

 
    
                                

                         Laurindo   Sperotto 
                         Prefeito de Céu Azul 
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PORTARIA Nº 266, DE  16 DE SETEMBRO DE 2024. 
 

Concede Diária a Servidor     
Municipal. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
Considerando a Lei nº 1.813/2017, de 14 de junho de 2017, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Município em 16-6-2017, páginas 1 e 2, edição 1623, que 
Dispõe sobre a Instituição do Regime de Concessão de Diárias para o Custeio de 
Despesas Extraordinárias Realizadas por Agentes Públicos a Serviço Fora do 
Município, 
 

RESOLVE: 

Art. 1º Concede 1 ½ (uma e meia) diária ao servidor Marcos José Zangalli, 
Motorista da Secretaria de Saúde, desta Municipalidade, para realização de 
despesas durante viagem a Londrina - PR, com a finalidade de levar paciente para 
consulta médica no Hospital Vida, com veículo da frota 263. 

Parágrafo único. Saída de Céu Azul em 12 de setembro de 2024 às 13h, e retorno 
ao município no dia 14 de setembro de 2024, com previsão de chegada às 1h. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 12/9/2024. 
 
Paço Municipal Alfredo Paschoal Ruaro, 16 de setembro de 2024. 
 
 
 
 

                           Laurindo   Sperotto 
                           Prefeito de Céu Azul 
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PORTARIA Nº 267, DE  16 DE SETEMBRO DE 2024. 
 

Concede Diárias à Servidora     
Municipal. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
Considerando a Lei nº 1.813/2017, de 14 de junho de 2017, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Município em 16-6-2017, páginas 1 e 2, edição 1623, que 
Dispõe sobre a Instituição do Regime de Concessão de Diárias para o Custeio de 
Despesas Extraordinárias Realizadas por Agentes Públicos a Serviço Fora do 
Município, 
 

RESOLVE: 

Art. 1º Concede 2 ½ (duas e meia) diárias à servidora Caroline Colleoni Cavallari 
Beppler, Motorista da Secretaria de Saúde, desta Municipalidade, para realização 
de despesas durante viagem a Curitiba - PR, para participar de treinamento do 
Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica (SISAB), nos dias 19 e 20 
de setembro de 2024, no Hotel Master Curitiba. 

Parágrafo único. Saída de Céu Azul em 18 de setembro de 2024 às 8h, e retorno ao 
município no dia 20 de setembro de 2024, com previsão de chegada às 22h. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paço Municipal Alfredo Paschoal Ruaro, 16 de setembro de 2024. 
 
 
 

 
 

                           Laurindo   Sperotto 
                           Prefeito de Céu Azul 
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PORTARIA Nº 268, DE  16 DE SETEMBRO DE 2024. 
 

Concede Diárias à Servidora     
Municipal. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
Considerando a Lei nº 1.813/2017, de 14 de junho de 2017, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Município em 16-6-2017, páginas 1 e 2, edição 1623, que 
Dispõe sobre a Instituição do Regime de Concessão de Diárias para o Custeio de 
Despesas Extraordinárias Realizadas por Agentes Públicos a Serviço Fora do 
Município, 
 

RESOLVE: 

Art. 1º Concede 2 ½ (duas e meia) diárias à servidora Tatiana Mendes Bordignon, 
Motorista da Secretaria de Saúde, desta Municipalidade, para realização de 
despesas durante viagem a Curitiba - PR, para participar de treinamento do Sistema 
de Informação em Saúde para a Atenção Básica (SISAB), nos dias 19 e 20 de 
setembro de 2024, no Hotel Master Curitiba. 

Parágrafo único. Saída de Céu Azul em 18 de setembro de 2024 às 8h, e retorno ao 
município no dia 20 de setembro de 2024, com previsão de chegada às 22h. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paço Municipal Alfredo Paschoal Ruaro, 16 de setembro de 2024. 
 
 
 

 
 

                           Laurindo   Sperotto 
                           Prefeito de Céu Azul 
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MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Estado do Paraná 

Av. Nilo Umb. Deitos, 1426–Centro– CEP 85840-000 – Fone/Fax: (45) 3121-1000  
CNPJ 76.206.473/0001-01 – e-mail: licitacao@ceuazul.pr.gov.br    

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO Nº 60/2024 – M.C.A. – Forma Eletrônica  
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Lote 

 
O Município de Céu Azul, torna público que fará realizar PREGÃO na FORMA 
ELETRÔNICA, através do site www.bllcompras.org.br “acesso identificado”, licitação na 
Modalidade de Pregão – Forma Eletrônica, tipo de Menor Preço Por Lote, objetivando o 
Registro de preços para futuras e eventuais contratações de serviços de transporte com van ou 
ônibus para atender as necessidades das secretarias e departamentos da Administração 
Municipal (o registro de preços terá vigência de 12 meses), conforme estabelecido no Edital. 
Valor máximo estimado: R$ 378.198,00. 

 
Tendo a licitação a seguinte programação: 
Recebimento das propostas: até as 08:00 horas do dia 30/09/2024. 
Início da sessão de disputa de preços: as 08:30 horas do dia 30/09/2024. 
Referência de tempo: horário de Brasília – DF. 
 
 

A documentação completa se encontra à disposição dos interessados no endereço acima 
mencionado, em horário comercial, podendo também ser obtido diretamente no site Portal 
da Transparência - MUNICÍPIO DE CÉU AZUL (atende.net) através do link licitações, ou 
ainda no site www.bllcompras.org.br. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao 
setor de Licitações, ou pelo fone (45) 3121-1000 ou e-mail: licitacao@ceuazul.pr.gov.br.  

 
    Céu Azul, 12 de setembro de 2024 
 

 
LAURINDO SPEROTTO 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Contrato Nº. 66/2024 de 12/09/2024 – REF.: Pregão nº 36/2024 – M.C.A. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO (A): CRONOS COMERCIO E IMPORTACAO LTDA 
OBJETO: Aquisição De Equipamentos Para Utilização Nas Unidades Básicas De Saúde (Computadores, Impressoras E Cadeiras Giratórias, 
Os Equipamentos Serão Utilizados Para Melhor Atendimento Aos Pacientes E As Equipes, Visando Substituição De Equipamentos 
Obsoletos E Inclusão Em Unidades Que Não Possuem Os Mesmos, Resoluções Apsus 860/22, 1005/21, 931/21 E 647/20 
VALOR R$ 6.744,00 
PRAZO VIGÊNCIA: 11/09/2025 
ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO e ANA CELIA DA SILVA  
 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Contrato Nº. 67/2024 de 12/09/2024 – REF.: Pregão nº 36/2024 – M.C.A. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO (A): ACLARA COMERCIO DE INFORMATICA EIRELI 
OBJETO: Aquisição De Equipamentos Para Utilização Nas Unidades Básicas De Saúde (Computadores, Impressoras E Cadeiras Giratórias, 
Os Equipamentos Serão Utilizados Para Melhor Atendimento Aos Pacientes E As Equipes, Visando Substituição De Equipamentos 
Obsoletos E Inclusão Em Unidades Que Não Possuem Os Mesmos, Resoluções Apsus 860/22, 1005/21, 931/21 E 647/20 
VALOR R$ 76.318,00 
PRAZO VIGÊNCIA: 11/09/2025 
ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO e MARCIO WALLMANN FEIL 

 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Contrato Nº. 68/2024 de 12/09/2024 – REF.: Pregão nº 36/2024 – M.C.A. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO (A): JS OFFICE COMÉRCIO LTDA 
OBJETO: Aquisição De Equipamentos Para Utilização Nas Unidades Básicas De Saúde (Computadores, Impressoras E Cadeiras Giratórias, 
Os Equipamentos Serão Utilizados Para Melhor Atendimento Aos Pacientes E As Equipes, Visando Substituição De Equipamentos 
Obsoletos E Inclusão Em Unidades Que Não Possuem Os Mesmos, Resoluções Apsus 860/22, 1005/21, 931/21 E 647/20 
VALOR R$ 14.850,00 
PRAZO VIGÊNCIA: 11/09/2025 
ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO e SÔNIA DA ANUNCIAÇÃO 
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MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
  ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.206.473/0001-01 

 

PROCESSO DE ESCOLHA DE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO PARA O 
PROVIMENTO DA FUNÇÃO DE DIRETOR DAS ESCOLAS E CEMEIS DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE CÉU AZUL, GESTÃO 2025/2026 - EDITAL Nº. 
027/2024. 
                                             Publicação N.º 02/2024 
 

Dispõe sobre a lista dos interessados inscritos para o 
processo de escolha de diretores das Escolas e 
CEMEIs do Município de Céu Azul, Estado do Paraná, 
aberto pelo Edital nº 027/2024.  

 
 

A Presidente da Comissão Central, designada para organizar e implantar o processo de 
escolha de Profissionais da Educação para o provimento da função de Diretor das Escolas 
e CEMEIs da Rede Pública Municipal de Ensino de Céu Azul, Estado do Paraná, gestão 
2025/2026, nomeada pela Portaria nº 186, de 5 de julho de 2024, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE TORNAR PÚBLICO:  

1. A lista dos inscritos para participar do processo de escolha de diretores das Unidades 
Escolares da Rede Municipal de Ensino, disposto no Edital nº 027/2024. 
 

Instituição: Nome do Interessado inscrito  
Escola Municipal do Campo José Bonifácio Claudete Silveira de Avila Ghiotto 
Escola Municipal Leôncio Correia  Juliana Bortolotto Kuber  
Escola Municipal Olavo Bilac  Joceni Fatima Lara  
Escola Municipal São Cristóvão Luana Cristina Marchi dos Santos Müller 
Escola Municipal Tancredo Neves Marineusa Mariano Dias 
Centro Municipal de Educação Infantil Arco-Íris  Sirlei Kusminski  
Centro Municipal de Educação Infantil Raio de Sol Cleison André Wolfart 
Centro Municipal de Educação Infantil São 
Francisco de Assis 

Bruna Maria Rosalen 

Centro Municipal de Educação Infantil Santa Clara  Não houve interessado (a) inscrito (a). ¹ 

 
¹ Conforme previsto na Lei nº 2.406/2022, no caso da instituição que não apresente interessado (a) 
inscrito (a) para participar do processo de escolha de diretores, ou inapto em alguma etapa do 
processo de escolha, seguindo o disposto no Edital nº 027/2024, a nomeação do Diretor (a) será 
pelo Chefe do Poder Executivo, a partir de indicação de profissional do magistério, atendidos os 
requisitos estabelecidos no Art. 16, Art. 18 e Art. 21 da Lei nº 2.406/2022, mediante avaliação de 
Mérito e Desempenho, participação em Curso Preparatório para Gestores, ofertado pela Secretaria 
Municipal de Educação e apresentação de Plano de Gestão.   

 
 

Céu Azul, 16 de setembro de 2024.  
 
 

Josiane Inês Hoger  
 Presidente da Comissão Central 

Portaria 186/2024 
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O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD, do 

município de Céu Azul no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei n°2.489 de 06 

de setembro de 2023; e   

Considerando a deliberação da plenária ordinária realizada no dia 06 de setembro de 

2024, conforme a ATA n° 02/2024;  

                                                  
 

                            RESOLVE: 
 
 

Art. 1°- Aprovar o regimento interno do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 

com Deficiência -  para o triênio 2024/2027. 

  

 Art.2°- Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.  

 

 

 

 

  PUBLIQUE-SE  

                                       Céu Azul,16 de setembro de 2024.  

                                                  
    Ines Fernandes de Moura  

Presidente do CMDPD  

  

  

  

  

Conselho MUNIC IPAL   

DOS DIREITOS DA   

PESSOA Com  DEFICIÊNCIA .   

  

  

                                                                    

 
RESOLUÇÃO 03/2024 
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO 
DO REGIMENTO INTERNO     DO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA.

    

       

CÉU AZUL  -   PARANÁ   
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